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METODOLOGIA DE PREÇO  

Decreto Municipal nº. 3893/2023 e Instrução Normativa nº. 65/2021  

Solicitação de Compra Nº: 455/2026 

PROTOCOLO 104/2026 

CONTRATAÇÃO DIRETA: 

 

☐ Dispensa de Licitação, com Fulcro no Art. 75, Escolher um item. da Lei 14.133/2021 

 

☒ Inexigibilidade de Licitação, com Fulcro Art. 74 Art. 74, III, f da Lei 14.133/2021 

 

☐ Credenciamento, com Fulcro no Art. 74, IV c/c Art. 78, I c/c Art. 79 da Lei 14.133/2021 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO E/OU ANEXAR DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

ASSINADA POR SECRETÁRIOS: 

Contratação de palestrante para ministrar a palestra presencial intitulada "Como realizar uma investigação para além 

do diagnóstico", para abertura do ano letivo em 02/02/2026, e formação online através de 02 palestras online em 

datas e horários a serem definidos, uma intitulada “Estimulação Infantil e os desafios da coordenação pedagógica” 

e outra “Dúvidas e dificuldades da criança na escola”. 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE SERVIÇO (ORÇAMENTOS/NOTAS FISCAIS): 

Ana Caroline Ribeiro, Matrícula 21062. 

 

3. IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DA PRESENTE METODOLOGIA DE PREÇO 

Mariane da Rosa, Matrícula 5109.  

 

4. CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS: 

Com o objetivo de comprovar que o valor apresentado na proposta do fornecedor PGK Psicologia Ltda, CNPJ 

40.429.591/0001-31, é o preço por ele praticado no mercado, e considerando a inexistência de competição de valores, 

foram apresentadas pela secretaria requisitante, as notas fiscais eletrônicas, a seguinte nota fiscal emitida pelo 

fornecedor: NF 870/2025. 
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5. SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS (MAPA DE PREÇO): 

 
 

6. METODOLOGIA PARA FIXAÇÃO DO PREÇO ORÇADO DE ACORDO COM ART. 23 DA LEI 14.133/2021 

 

PARÂMETROS ADOTADOS   

☐ Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de 

governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

 

☐  Contratações similares, mediante consulta junto ao sistema Licitacon, feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema 

de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

 

☐ Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder 

Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 

pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, 

contendo a data e a hora de acesso; 

 

Item Objeto Unidade QuantidadeNF 870/2025 PROPOSTA

1

Palestrante presencial "Como realizar uma 

investigação para além do diagnóstico", 

para abertura do ano letivo em 02/02/2026

Un 1 2.500,00R$                      3.000,00R$                           

2

Palestra Online Intitulada "Estimulação 

Infantil e os desafios da coordenação 

pedagógica” 

Un 1 2.494,50R$                           

3
Palestra Online “Dúvidas e dificuldades da 

criança na escola”.

Un 1 2.494,50R$                           

TOTAL 7.989,00R$                           
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☐ Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício 

ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou 

 

☒ Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no 

período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, 

elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 

Ministério da Economia. 

 

7. PREÇO ESTIMADO FINAL: 

A proposta apresentada pelo fornecedor PGK Psicologia Ltda, inscrito no CNPJ nº 40.429.591/0001-31, destinada à 

contratação de palestrante para ministrar a palestra presencial intitulada “Como realizar uma investigação para além 

do diagnóstico”, prevista para a abertura do ano letivo em 02/02/2026, bem como para a realização de 02 (duas) 

palestras online, em datas e horários a serem definidos, intituladas “Estimulação Infantil e os desafios da 

coordenação pedagógica” e “Dúvidas e dificuldades da criança na escola”, foi objeto de análise nos estritos limites 

da documentação encaminhada pela Secretaria Municipal de Educação, ora secretaria requisitante, resultando a 

presente metodologia de análise de preços em conclusão inconclusiva, em razão da insuficiência dos elementos 

comprobatórios apresentados, ressaltando-se que tais fragilidades e limitações não foram identificadas no Estudo 

Técnico Preliminar (ETP), emergindo apenas na fase de instrução do processo com base nos documentos efetivamente 

encaminhados. 

 

Ressalta-se que, apesar das reiteradas solicitações e inúmeras tratativas realizadas junto à Secretaria requisitante, 

não foram encaminhados os documentos necessários para a adequada comprovação do valor efetivamente praticado 

no mercado pela empresa, tampouco documentação suficiente para demonstrar, de forma robusta, a formação, 

qualificação técnica e reconhecimento profissional das palestrantes, tendo sido apresentado, de forma isolada, 

apenas diploma de graduação em Psicologia, o que, por si só, não é suficiente para caracterizar notória especialização 

ou experiência compatível com a complexidade dos serviços propostos.  

 

Registra-se, ainda, que a nota fiscal apresentada comprova exclusivamente o valor referente à palestra presencial 

intitulada “Como realizar uma investigação para além do diagnóstico”, com duração de aproximadamente 45 

(quarenta e cinco) minutos, não havendo qualquer comprovação documental quanto aos valores praticados para as 

demais palestras online, objeto da contratação pretendida.  

 

Dessa forma, não foi possível realizar análise completa e metodologicamente adequada da compatibilidade de preços, 
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tampouco aferir de maneira satisfatória a razoabilidade dos valores propostos para a totalidade do objeto, em razão 

da insuficiência documental, o que fragiliza a instrução do processo, especialmente à luz dos parâmetros estabelecidos 

no art. 23 da Lei nº 14.133/2021.  

 

Destaca-se que a adoção de uma metodologia de pesquisa de preços mais coerente, robusta e juridicamente segura 

exigiria a apresentação de maior número de notas fiscais recentes, bem como documentação complementar apta a 

comprovar a qualificação técnica e a experiência das palestrantes. Ressalta-se que a Secretaria Municipal de Educação 

foi formalmente cientificada acerca da insuficiência da documentação apresentada e dos riscos administrativos e de 

controle decorrentes da limitação da base comparativa utilizada.  

 

Assim, a responsabilidade pela suficiência, atualidade e adequação dos documentos comprobatórios relativos à 

pesquisa de preços e à qualificação técnica recai integralmente sobre a Secretaria requisitante, não podendo ser 

atribuída a este setor eventual responsabilização por inconsistências, fragilidades ou questionamentos futuros 

oriundos de instrução processual incompleta ou insuficiente.  

 

Por fim, eventual prosseguimento do feito deverá ocorrer com expressas ressalvas, registrando-se que qualquer 

conclusão acerca da compatibilidade de preços restringe-se exclusivamente aos limites da documentação 

apresentada, recomendando-se, de forma reiterada, que sejam observados integralmente os critérios legais e técnicos 

aplicáveis à pesquisa de preços e à comprovação de qualificação profissional, a fim de mitigar riscos de apontamentos 

pelos órgãos de controle.  

 

 

27/01/2026 

 

 

 

___________________________________________ 

Servidor 
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